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PROJETO DE LEI Nº 1917, DE 2015, DO SR. MARCELO SQUASSONI 
E OUTROS, QUE "DISPÕE SOBRE A PORTABILIDADE DA CONTA 
DE LUZ, AS CONCESSÕES DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E 
A COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, ALTERA AS LEIS N. 
12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013, 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 
2004, 10.847, DE 15 DE MARÇO DE 2004, 9.648, DE 27 DE MAIO DE 
1998, 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997, 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO 
DE 1996, A MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.227, DE 4 DE SETEMBRO DE 
2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - PL191715 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.917, DE 2015 
(Dos Srs. Marcelo Squassoni, Antonio Carlos Mendes Thame e outros) 

 
 

Dispõe sobre a portabilidade da conta de luz, as 
concessões de geração de energia elétrica e a 
comercialização de energia elétrica, altera as Leis n. 
12.783, de 11 de janeiro de 2013, 10.848, de 15 de março 
de 2004, 10.847, de 15 de março de 2004, 9.648, de 27 de 
maio de 1998, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, a Medida Provisória n. 2.227, de 4 
de setembro de 2001, e dá outras providências. 

 

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO N.º 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame – PV/SP) 

 

 

Altera-se o Art. 4º, ao texto proposto no Substitutivo: 

Art. 4º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 13-A. ............................................................................... 

................................................................................................ 



Parágrafo único. A condicionalidade a que se refere o caput não se aplica às 
reduções de que tratam os parágrafos § 1º, § 1º-A, § 1º-B do art. 26. da Lei 
9.427/1996 concedidas às outorgas emitidas até 31 de dezembro de 2020.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A destinação de recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de 
uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de energia 
elétrica, conforme previsto na Lei n° 10.438/2002 e detalhado por meio de alterações 
na Lei n° 9427/1996, viabilizou o desenvolvimento de diversos projetos, sobretudo 
aqueles provenientes de fontes renováveis, sendo fundamental para o crescimento 
sustentável do país. 

Sendo assim, é mister ressaltar que tais benefícios, considerados quando da 
avaliação econômica dos projetos pelos seus responsáveis, devem ser mantidos da 
mesma forma que foram concedidos até o final da vigência de suas outorgas, pois 
trata-se de condição indispensável para a sua viabilização, e que foi determinante 
para a decisão de desenvolver e implantar os referidos empreendimentos. 

Diante do exposto, as alterações apresentadas têm como objetivo excluir os 
empreendimentos já outorgados da nova regra em discussão, a qual propõe 
condicionantes para os referidos benefícios, fazendo referência aos dispositivos do 
art. 26 da Lei 9427/1996, bem como assegurar que outorgas emitidas nestas 
condições até 31 de dezembro de 2020 também sejam contempladas com o desconto, 
independentemente de condicionantes, conferindo um período de transição para a 
nova regulamentação. 

Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à 
ANEEL, autorizar: 

(...) 

§ 1º  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 
empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil 
quilowatts) e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração 
qualificada, conforme regulamentação da Aneel, incluindo proveniente de resíduos 
sólidos urbanos e rurais, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 
distribuição seja menor ou igual a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a Aneel estipulará 
percentual de redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às 
tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na 
produção e no consumo da energia:            

 (...) 

§ 1º-A Para empreendimentos com base em fontes solar, eólica, biomassa e, 
conforme regulamentação da Aneel, cogeração qualificada, a Aneel estipulará 
percentual de redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às 
tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na 
produção e no consumo da energia proveniente de tais empreendimentos, 
comercializada ou destinada à autoprodução, pelos aproveitamentos, desde que a 
potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja maior que 30.000 



kW (trinta mil quilowatts) e menor ou igual a 300.000 kW (trezentos mil quilowatts) e 
atendam a quaisquer dos seguintes critérios: 

(...) 

§ 1º-B. Os aproveitamentos com base em fonte de biomassa cuja potência 
injetada nos sistemas de transmissão e distribuição seja maior que 30.000 kW (trinta 
mil quilowatts) e menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) que não 
atendam aos critérios definidos no § 1o-A, bem como aqueles previstos no inciso VI 
do caput, terão direito ao percentual de redução sobre as tarifas de uso dos sistemas 
elétricos de transmissão e de distribuição previsto no § 1o, limitando-se a aplicação 
do desconto a 30.000 kW (trinta mil quilowatts) de potência injetada nos sistemas de 
transmissão e distribuição. 

(...) 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 2018. 

 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
PV/SP 


